
" CAMARA MUNICIPAL DE TAQUARI 
ES1'ADO DE SÃO l,AULO 

DECRETO LEGI~'LATIVO Nº 934 DE 1 O DE FEVEREIRO DE 2000 

AUTORIZA DOAÇA-0 DE JJEM IMÓVEL QUE ESPECIFICA, À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA E DÁ <JUTRA,\' 
PROVJDÊNCIA,V. 

A Câmara Municipal de Taquaritinga, DEC'RETA: 

Gilberto J11nq11eira, Presidente da Câ111ara M11nicipal de 
Taq11aritinga, Estado de São Pa11!0, FAZ SABER que a Câ111ara M11nicipal apro11<111 e ele 
pro11111lga o seg11inte DECJ?ETO LEGISLATIVO: 

·· ARTIGO 1º - Fica autorizada a Cân1ara M11nicipal de 
Taq11aritinga, por sua Mesa Diretora, a doar à Prefeit11ra Municipal de Taq11aritinga, se111 
encargos, 11n1 Prédio de sua propriedade, localizado à R11a R11y Barbosa nº I 8 "at11aln1e;1te 
nº 530 ", co111 2 (dois) andares (sobrado), construído de tijolos e coberto de telJ1as, 
edificado en1 11n1 terreno q11e 1nede 22 (vinte e dois) metros de frente, por 44 ( c1uarenta e 
q11atro 111etros) da frente aos .fitndos; prédio este adq11irido pela transcrição nº 779 do livro 
3 - 0-.folhas 66 datada de 14 defe11ereiro de l.931. 

ARTIGO 2º - Este Decreto Legislati110 entrará e11111igor na data 
de s11a p11hlicaçãr1, re11<1gadas as disposiçrles e111 contrário. 

.fe11ereiro de 2. 000. 
Sala das Sessões, Presidente Manoel dos Santos, e111 1 O lÍe 

GILBER Q JUNQU 'IRA -
Pl'eside11te da Câmara Mu11icipal 

Registrado e P11blicado na Secretaria da (~ân1ara M1inicipal de 
Taq11aritinga, na data supra. 

- MARA LUCIA OLIVER/O RAMALHO
E11carregada da Secretaria da Cân1ara Municipal 
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